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33.3.4.4 É vedada a realização de qualquer trabalho em es-
paços confinados de forma individual ou isolada.

33.3.4.5 O Supervisor de Entrada deve desempenhar as se-
guintes funções:

a) emitir a Permissão de Entrada e Trabalho antes do início
das atividades;

b) executar os testes, conferir os equipamentos e os pro-
cedimentos contidos na Permissão de Entrada e Trabalho;

c) assegurar que os serviços de emergência e salvamento
estejam disponíveis e que os meios para acioná-los estejam ope-
rantes;

d) cancelar os procedimentos de entrada e trabalho quando
necessário; e

e) encerrar a Permissão de Entrada e Trabalho após o tér-
mino dos serviços.

33.3.4.6 O Supervisor de Entrada pode desempenhar a fun-
ção de Vigia.

33.3.4.7 O Vigia deve desempenhar as seguintes funções:
a) manter continuamente a contagem precisa do número de

trabalhadores autorizados no espaço confinado e assegurar que todos
saiam ao término da atividade;

b) permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, em
contato permanente com os trabalhadores autorizados;

c) adotar os procedimentos de emergência, acionando a equi-
pe de salvamento, pública ou privada, quando necessário;

d) operar os movimentadores de pessoas; e
e) ordenar o abandono do espaço confinado sempre que

reconhecer algum sinal de alarme, perigo, sintoma, queixa, condição
proibida, acidente, situação não prevista ou quando não puder de-
sempenhar efetivamente suas tarefas, nem ser substituído por outro
Vi g i a .

33.3.4.8 O Vigia não poderá realizar outras tarefas que pos-
sam comprometer o dever principal que é o de monitorar e proteger
os trabalhadores autorizados;

33.3.4.9 Cabe ao empregador fornecer e garantir que todos
os trabalhadores que adentrarem em espaços confinados disponham
de todos os equipamentos para controle de riscos, previstos na Per-
missão de Entrada e Trabalho.

33.3.4.10 Em caso de existência de Atmosfera Imediata-
mente Perigosa à Vida ou à Saúde - Atmosfera IPVS -, o espaço
confinado somente pode ser adentrado com a utilização de máscara
autônoma de demanda com pressão positiva ou com respirador de
linha de ar comprimido com cilindro auxiliar para escape.

33.3.5 - Capacitação para trabalhos em espaços confinados
33.3.5.1 É vedada a designação para trabalhos em espaços

confinados sem a prévia capacitação do trabalhador.
33.3.5.2 O empregador deve desenvolver e implantar pro-

gramas de capacitação sempre que ocorrer qualquer das seguintes
situações:

a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de
trabalho;

b) algum evento que indique a necessidade de novo trei-
namento; e

c) quando houver uma razão para acreditar que existam des-
vios na utilização ou nos procedimentos de entrada nos espaços con-
finados ou que os conhecimentos não sejam adequados.

33.3.5.3 Todos os trabalhadores autorizados e Vigias devem
receber capacitação periodicamente, a cada doze meses.

33.3.5.4 A capacitação deve ter carga horária mínima de
dezesseis horas, ser realizada dentro do horário de trabalho, com
conteúdo programático de:

a)- definições;
b)- reconhecimento, avaliação e controle de riscos;
c)- funcionamento de equipamentos utilizados;
d)- procedimentos e utilização da Permissão de Entrada e

Trabalho; e
e)- noções de resgate e primeiros socorros.
33.3.5.5 A capacitação dos Supervisores de Entrada deve ser

realizada dentro do horário de trabalho, com conteúdo programático
estabelecido no subitem 33.3.5.4, acrescido de:

a)- identificação dos espaços confinados;
b)- critérios de indicação e uso de equipamentos para con-

trole de riscos;
c)- conhecimentos sobre práticas seguras em espaços con-

finados;
d)- legislação de segurança e saúde no trabalho;
e)- programa de proteção respiratória;
f)- área classificada; e
g)- operações de salvamento.
33.3.5.6 Todos os Supervisores de Entrada devem receber

capacitação específica, com carga horária mínima de quarenta ho-
ras.

33.3.5.7 Os instrutores designados pelo responsável técnico,
devem possuir comprovada proficiência no assunto.

33.3.5.8 Ao término do treinamento deve-se emitir um cer-
tificado contendo o nome do trabalhador, conteúdo programático,

carga horária, a especificação do tipo de trabalho e espaço confinado,
data e local de realização do treinamento, com as assinaturas dos
instrutores e do responsável técnico.

33.3.5.8.1 Uma cópia do certificado deve ser entregue ao
trabalhador e a outra cópia deve ser arquivada na empresa.

33.4 Emergência e Salvamento
33.4.1 - O empregador deve elaborar e implementar pro-

cedimentos de emergência e resgate adequados aos espaços con-
finados incluindo, no mínimo:

a) descrição dos possíveis cenários de acidentes, obtidos a
partir da Análise de Riscos;

b) descrição das medidas de salvamento e primeiros socorros
a serem executadas em caso de emergência;

c) seleção e técnicas de utilização dos equipamentos de co-
municação, iluminação de emergência, busca, resgate, primeiros so-
corros e transporte de vítimas;

d) acionamento de equipe responsável, pública ou privada,
pela execução das medidas de resgate e primeiros socorros para cada
serviço a ser realizado; e

e) exercício simulado anual de salvamento nos possíveis
cenários de acidentes em espaços confinados.

33.4.2 O pessoal responsável pela execução das medidas de
salvamento deve possuir aptidão física e mental compatível com a
atividade a desempenhar.

33.4.3 A capacitação da equipe de salvamento deve con-
templar todos os possíveis cenários de acidentes identificados na
análise de risco.

33.5 Disposições Gerais
33.5.1 O empregador deve garantir que os trabalhadores pos-

sam interromper suas atividades e abandonar o local de trabalho,
sempre que suspeitarem da existência de risco grave e iminente para
sua segurança e saúde ou a de terceiros.

33.5.2 São solidariamente responsáveis pelo cumprimento
desta NR os contratantes e contratados.

33.5.3 É vedada a entrada e a realização de qualquer trabalho
em espaços confinados sem a emissão da Permissão de Entrada e
Tr a b a l h o .

ANEXO I - SINALIZAÇÃO

Sinalização para identificação de espaço confinado
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